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Sorocaba, 07 de abril de 2026

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento nº 0769/2026, de autoria do nobre vereador Raul

Marcelo  de  Souza  e  aprovado  por  esse  Legislativo,  no  qual  requer  esclarecimentos  sobre  a

distribuição  de  cestas  de  alimentos  em  condições  inadequadas  a  pessoas  em  situação  de

vulnerabilidade social, encaminhamos a Vossa Excelência resposta exarada pela Secretaria da

Cidadania.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SECID - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00050854/2026-22

Interessado: Vereador Raul Marcelo

Assunto: REQUERIMENTO 769/2026 - SECID

 

Em resposta ao Requerimento nº. 769/2026, do Edil Raul Marcelo, esta Secretaria tem a informar o que
segue:

 

A Secretaria tem conhecimento das denúncias de que cestas de alimentos distribuídas recentemente
continham produtos com presença de insetos, próximos ao vencimento ou já vencidos?
R: Sim, tivemos conhecimento através do noticiado pela imprensa.

 

Quais são os procedimentos de controle de qualidade, armazenamento e verificação de validade dos
alimentos antes da montagem e distribuição das cestas?
R: As cestas distribuídas são lacradas com a data de vencimento conferida por servidores integrantes do
Fundo Social de Solidariedade.

 

Houve fiscalização ou conferência dos produtos antes da entrega às famílias beneficiárias? Em caso
afirmativo, quais foram os critérios adotados?
R: Vide resposta anterior.

 

Quantas cestas foram distribuídas neste lote e em quais regiões ou bairros do município ocorreram
as entregas?
R: Não possuímos essa informação, posto que não tivemos a comprovação do suposto fato, uma vez que o
reclamante não procurou a Secretaria conforme a ele solicitado.

 

Caso se confirme a presença de alimentos impróprios para consumo, quais medidas serão adotadas
para apurar responsabilidades e evitar que situações semelhantes voltem a ocorrer?
R : O local armazenado e a conferência são devidamente realizados e caso ocorram tais situações o
munícipe pode procurar a Secretaria competente para a substituição do produto.

 

A Secretaria pretende realizar a substituição dos produtos inadequados ou a distribuição de novas
cestas de alimentos às famílias que receberam itens vencidos ouem condições impróprias para
consumo?
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R: Conforme já realizado outras vezes, na hipótese de ocorrer referida situação é realizada a substituição
dos produtos (vide resposta anterior).

 

Nada a mais no momento, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Martini Fauaz , Secretário, em
07/04/2026, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1621839 e o
código CRC 0D60DD10.

Referência: Processo nº 3552205.404.00050854/2026-22 SEI nº 1621839
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